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CONTRATO TEMPORÁRIO DEHRESTAÇÃO DE SE~YIÇOS

PÚBLICOS N 12019.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Avenida Brasília, n0300, Bairro Cruzeiro,

CLÁUSULA 23-FUNDAMENTO

2.1 - Fundamenta-se o presente CONTRATO na emergencial necessidade de manutenção das

essenciais atividades de rodante/vigia, e na vacância do exercício do cargo pelo seu titular.

"Ntngu.émcomete erro maior do que não fazer nada arque só pode fazer um pouco."
Edmund Burne
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2.2 - Fundamenta-se ainda que a referida contratação é por tempo certo e determinado, para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

CLÁUSULA 3a - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO.

3.1 - O CONTRATADO executará o objeto deste contrato, na forma das Leis que regem a

matéria e do Estatuto dos Servidores, a Gâmar: Municipal de Uruana de Minas, observando

vencido.

4.3 - Além do valor previsto nesta cláusula e os direitos por lei a ele garantido no exercício d

cargo, o CONTRATADO receberá horas extras que serão apuradas ao final de cada mês

trabalhado, considerando se para a base de cálculo os percentuais e limites previsto em lei.

CLÁUSULA s- - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burke
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5.1 - O presente contrato é por tempo determinado, iniciando-o a partir de 01 de setembro

de 2019 , com prazo de duração previsto de 30 (trinta) dias, ou seja até 30 de setembro de

2019

CLÁUSULA 6a - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO correrão à conta das seguintes

dotações orçamentárias:

Ficha

das

CLÁUSULA 93
- DISPOSIÇÕES GERAIS

')A I

8.1 - A CONTRA T'ANTE prestará-apQIQ-logis-ü-co ao CONTRATADO e colocará à
LI

disposição local, material e condições gerais para a execução do objeto deste CONTRATO.

9.1 - O CONTRATADO no. ato de celebração do presente CONTRA TO assume

responsabilidade geral e irrestrita pela procedência, qualidade e condições dos serviços objeto

deste CONTRATO.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burke
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9.2 - O CONTRATADO ao firmar o presente instrumento contratual, estará firmando

tacitamente, termo de responsabilidade geral e irrestrita pela prestação dos serviços, bem

como responsabilizará por danos materiais e morais causados à administração ou a terceiros

em virtude da prestação dos serviços.

CLÁUSULAIO-DOFORO

mais privilegiado

em 02

EDMAR PEREIRA ROCHA.

CPF n" 012.410.046-50

CONTRATADO

"Nlnguém comete erro maior do que não jazer nada porque só pode fazer um pouco."

Edmund Burke


